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= LEI MUNICIPAL N° 1.796, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento vigente, e dá outras providências”

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 25.940.000,00 (vinte e 
cinco milhões, novecentos e quarenta mil reais), para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme ANEXO, com fulcro no 
art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme ANEXO, de acordo com o solicitado no 
processo administrativo 590/2025.

                                                                                         
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
regulamentada por decreto de crédito adicional suplementar.

                                                           
ANEXO I

Fonte: 1.600.0266 - FNS SUS 
Fonte: 1.605.0605 - Transferência da União – Piso da Enfermagem
Fonte: 1.621.0136 - Transferência do Estado
Fonte: 1.659.0659 - Outros Recursos Vinculados a Saúde

Gabinete do Prefeito, 11 de fevereiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 5.940, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 =

“Dispõe sobre posse da Conselheira Tutelar para o quadriênio 2024-2027”

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.099, de 10 de dezembro 
de 2013, que estabelece princípios e diretrizes para a garantia dos direitos das 
crianças e dos adolescentes;

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Legislação em vigor

=DECRETA=

Art. 1º – Fica nomeada a Sr.ª Joice Pereira Baptista para vaga permanente de 
Conselheira Tutelar do Município de Paracambi, para o quadriênio 2024-2027. 

Art. 2º - A Conselheira Tutelar ora empossada exercerá suas funções nos 
termos da legislação vigente, cumprindo as atribuições e competências 
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas 
aplicáveis.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 5.941, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento vigente, e dá outras providências”

 
Art. 1º - Conforme a Lei Municipal n.º 1.796/2025, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 25.940.000,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e 
quarenta mil reais), para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, 
parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme ANEXO, de acordo com o solicitado no 
processo administrativo 590/2025.
                                                                                         
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Fonte: 1.600.0266 - FNS SUS 
Fonte: 1.605.0605 - Transferência da União – Piso da Enfermagem
Fonte: 1.621.0136 - Transferência do Estado
Fonte: 1.659.0659 - Outros Recursos Vinculados a Saúde

Gabinete do Prefeito, 11 de fevereiro de 2025.
                                       

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

Ano IV II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

313

 

2101.10.301.0015.2191 3.3.90.39 1.600.0266 1.700.000,00 ****

369

 

2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.600.0266 8.000.000,00 ****

2721 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.600.0266 **** 8.000.000,00

2720 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.85 1.600.0266 **** 1.700.000,00

2656 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.39 1.659.0659 2.500.000,00 ****

2664 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.659.0659 5.000.000,00 ****

*** 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.85 1.659.0659 **** 2.500.000,00

*** 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.659.0659 **** 5.000.000,00

2460 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.621.0136 7.000.000,00 ****

*** 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.621.0136 **** 7.000.000,00

2660 2101.10.302.0015.2105 3.1.90.11 1.605.0605 1.740.000,00 ****

2722 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.605.0605 **** 1.740.000,00

TOTAL R$ 25.940.000,00 R$25.940.000,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

313

 

2101.10.301.0015.2191 3.3.90.39 1.600.0266 1.700.000,00 ****

369

 

2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.600.0266 8.000.000,00 ****

2721 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.600.0266 **** 8.000.000,00

2720 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.85 1.600.0266 **** 1.700.000,00

2656 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.39 1.659.0659 2.500.000,00 ****

2664 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.659.0659 5.000.000,00 ****

*** 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.85 1.659.0659 **** 2.500.000,00

*** 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.659.0659 **** 5.000.000,00

2460 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39 1.621.0136 7.000.000,00 ****

*** 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.621.0136 **** 7.000.000,00

2660 2101.10.302.0015.2105 3.1.90.11 1.605.0605 1.740.000,00 ****

2722 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.85 1.605.0605 **** 1.740.000,00

TOTAL R$ 25.940.000,00 R$25.940.000,00



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiTerça-feira, 11 de fevereiro de 2025

= PORTARIA Nº 377/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º TORNAR Público a cessão da Servidora KARINA SILVA DE FREITAS, 
Matrícula 110.401-2, Cirurgiã Dentista, através do processo administrativo 
nº909/2025, para exercer suas atividades no Município de Paracambi.

Art. 2º Caberá o ente requisitante, o ônus da remuneração devida a servidora. 

Art. 3º A presente cessão se dará até o dia 31 de dezembro do ano vigente, 
após a servidora deverá retornar ao exercício de seu cargo ao término da 
cessão, configurando falta a ausência injustificada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de Fevereiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 378/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º TORNAR Público a cessão da Servidora PRISCILA MONTEIRO 
CARLOS, Matrícula 36/13068, Psicóloga, através do processo administrativo 
nº910/2025, para exercer suas atividades no Município de Vassouras.

Art. 2º Caberá o ente requisitante, o ônus da remuneração devida a servidora. 

Art. 3º A presente cessão se dará até o dia 31 de dezembro do ano vigente, 
após a servidora deverá retornar ao exercício de seu cargo ao término da 
cessão, configurando falta a ausência injustificada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de Fevereiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 379/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Sonia Aparecida de Oliveira Miguel, Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula n.º 36/1025, quadro efetivo, admitida em 
01/09/1988 regime celetista, a partir de 06/02/2025

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de fevereiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

PORTARIA Nº 010, de 10 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais, 
com fulcro no parágrafo único do Capítulo I, do Decreto Municipal nº 4.484, de 
01 de fevereiro de 2017,

=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Denise Marques Pereira Romeiro 
(Presidente – Assessor Executivo – Matrícula 36/700), Marilene Marendaz 
Grégio (Membro – Assessor Executivo I - Matrícula 14.631), Margarete Lucia 
Sereno (Membro – Auxiliar de Ensino - Matrícula 36/1186), Rita de Fátima 
Teixeira Belegotte (Membro – Coord. de Programas Especiais – Matrícula 
15.126), e Taiana Souza Lopes da Silva (Membro – Assessor Executivo I – Mat. 
15201)para integrar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
referente à aquisição de Gêneros Alimentícios e Agricultura Familiar para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

E. M. Allan Kardec:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Lidiane G. Maciel de Arruda (Membro) Mat. 36/13266
NOME – Maria Ondina Rodrigues Cortes (Membro) Mat. 36/13120

E. M. Boa Esperança:
NOME –  Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Deusaleia Duarte Costa (Membro) Mat. 36/12429
NOME – Roberta Garcia Rentes de Arruda (Membro) Mat. 36/12690

E. M. Dr. Carlos Nabuco:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Jaqueline de Souza F. Goda (Membro) Mat. 36/12301
NOME – Talita Pereira de Azevedo Souza (Membro) Mat. 36/12550

CIEP BRIZOLÃO 385 Pastor Agostinho Valério de Souza:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Neva Fernanda Barbosa Lopes (Membro) Mat. 36/590
NOME – Maria José Ribeiro (Membro) Mat. 36/971

E. M. Comandante Azeredo Coutinho:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Madelaine Marinho Rodrigues da Costa (Membro) Mat. 36/961
NOME – Laci Garcia Pinheiro (Membro) Mat. 2943

Creche Municipal Padre Tiago Gozik:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Edmara Azevedo de Souza Custódio (Membro) Mat. 36/12449
NOME – Cristiana Brandão da Silva França (Membro) Mat. 36/13403

Creche Municipal Villa São José:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Maria Cristina Oliveira de Carvalho (Membro) Mat. 36/691
NOME – Tamara Felizardo da Silva (Membro) Mat. 36/12387

E. M. Dariele Cristine Teixeira de Oliveira:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Marli Garcia Nogueira de Carvalho (Membro) Mat. 36/12698
NOME – Rosana de Oliveira Maximiniano Estevão (Membro) Mat. 36/13035

E. M. Dias da Costa:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Wanderson Areal de Melo (Membro) Mat. 36/1056
NOME – Luciene Nunes de Araújo Silva (Membro) Mat. 36/12543

E. M. de Educação Especial Professora Almiracyr Segatt de Azevedo:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Sabina Matos de Almeida (Membro) Mat. 36/12835
NOME – Conceição Monteiro de S. M. Ferreira (Membro) Mat. 36/12188

E. M. da Floresta:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Alessandra da Rosa R. Moreira (Membro) Mat. 36/815
NOME – Joice de Farias Jesus Gomes (Membro) Mat. 36/13190

E. M. Governador Roberto Silveira:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Arlene Predes Matos (Membro) Mat. 36/458
NOME – Carla Andréia de Souza (Membro) Mat. 36/847
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SECRETARIAS
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Estado do Rio de Janeiro
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiTerça-feira, 11 de fevereiro de 2025

E. M. Hortencia Phirro do Valle:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Fatima Mesquitella Maia Pires (Membro) Mat. 36/130
NOME – Sariadne Gabriely Silva Magalhães da Cunha (Membro) Mat. 
36/1172)

E. M. Margarida Alves:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Edilea de Souza Oliveira (Membro) Mat. 36/12274
NOME – Maria Luíza de Souza Camargo (Membro) Mat. 36/442

E. M. Terra de Educar:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Silvia Figueira da Silva Lima (Membro) Mat. 36/725
NOME – Mary Fernandes Xavier Ausgusto (MEMBRO) Mat. 36/156

E. M. Prefeito Hélio Ferreira da Silva:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Roseli Aparecida de Oliveira Fugueira Dias ( Membro) Mat. 36/1019
NOME – Cleide Nunes de Salles Guedes (Membro) Mat. 36/13440

E. M. Prefeito Nicola Salzano:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Elaine Aparecida de Andrade de Sá (Membro) Mat. 36/12275
NOME – Fabilaine Telles de Andrade Gonçalves (Membro) Mat. 36/2430

E. M. Mário Bello:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Alexandra do Nascimento Vieira (Membro) Mat. 36/13107
NOME – Tânia Maria do Nascimento (Membro) Mat. 36/464

E. M. Profª Odete Teixeira da Silva:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Marilene Marendaz Grégio (Membro) Mat. 14631
NOME – Margarete Lúcia Sereno (Membro) Mat. 36/1186

E. M. Profª Oséria Vieira Estevam:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Vania Aparecida de Almeida (Membro) Mat. 36/146
NOME – Marilene Marendaz Grégio (Membro) Mat. 14631

E. M. Santo Antônio:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Vidimar Ferreira da Costa (Membro) Mat. 36/692
NOME – Maria Helena Medeiros Capitão (Membro) Mat. 36/165

E. M. São José:
NOME – Denise Marques Pereira Romeiro (Presidente) Mat. 36.700
NOME – Marilene Marendaz Grégio (Membro) Mat. 14631
NOME – Silvia Mara Ferreira da Costa – (Membro) Mat. 36/219

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 10 de fevereiro de 2025.

ROBERTA  FORNASIER  CORRÊA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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